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MENSAGEM Nº 080/2008  
 

Encaminha o PROJETO DE LEI Nº 104/2008 à Câmara Municipal 
de Foz do Iguaçu, Paraná, visando criar a Controladoria Geral do 
Município de Foz do Iguaçu e dispõe sobre o Sistema de Controle 
Interno Municipal nos termos do art. 31, da Constituição Federal, 
art. 59, da Lei Complementar nº 101, de 4 demaio de 2000 e Lei 
Orgânica do Município.   (grifo nosso) 

 
Autor: Prefeito Municipal  

 
Estamos encaminhando o Projeto de Lei que “Cria a Controladoria Geral do Município de Foz 
do Iguaçu e dispõe sobre o Sistema de Controle Interno Municipal nos termos do art. 31, da 
Constituição Federal; art. 59, da Lei  Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e Lei 
Orgânica do Município.” 
 
O processo de redemocratização do Brasil, potencializado no final da década de 80, se 
caracterizou pela consolidação de um sistema de fiscalização e controle – externo e interno – e 
pela construção de espaços públicos de interlocução entre o Estado e os cidadãos. 
 
Os controles, interno e externo, na Administração Pública são de fundamental importância para 
assegurar a eficiência da gestão e a integridade do trabalho realizado pelos administradores 
públicos. 
 
A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF – impõe a necessidade da implantação de Unidade de 
Controle Interno nos entes federados, dentre os quais se encontram os municípios. Tal 
imposição também está estabelecida na Constituição Federal, na Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, que “Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União,dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal”, e ainda, a Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, denominada “Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”, ordena a institucionalização da 
atividade de controle interno, na forma de sistema, as quais vejamos: 
 
1) Constituição Federal do Brasil: arts. 31, 70 e 74. 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do 
Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
... 
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Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder. 
... 
Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas 
de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
... 
2) Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
 

CAPÍTULO II 
Do Controle Interno 

 
Art. 76. O Poder Executivo exercerá os três tipos de controle a que se refere o artigo 75, sem 
prejuízo das atribuições do Tribunal de Contas ou órgão equivalente. 
 
Art. 77. A verificação da legalidade dos atos de execução orçamentária será prévia, 
concomitante e subseqüente. 
 
Art. 78. Além da prestação ou tomada de contas anual, quando instituída em lei, ou por fim de 
gestão, poderá haver, a qualquer tempo, levantamento, prestação ou tomada de contas de 
todos os responsáveis por bens ou valores públicos. 
 
Art. 79. Ao órgão incumbido da elaboração da proposta orçamentária ou a outro indicado na 
legislação, caberá o controle estabelecido no inciso III do artigo 75. 
 
Parágrafo único. Esse controle far-se-á, quando for o caso, em termos de unidades de medida, 
previamente estabelecidos para cada atividade. 
 
Art. 80. Compete aos serviços de contabilidade ou órgãos equivalentes verificar a exata 
observância dos limites das cotas trimestrais atribuídas a cada unidade orçamentária, dentro do 
sistema que for instituído para esse fim. 
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3) Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nos arts. 54, parágrafo único e art. 59: 
 
Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo: 
... 
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela 
administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio 
de cada Poder ou órgão referido no art. 20. 
... 
Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema 
de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das 
normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a: 
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 
termos dos arts. 22 e 23; 
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes das 
dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições 
constitucionais e as desta Lei Complementar; 
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver. 
 
4) Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005 – Lei Orgânica do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná: 
 

CAPÍTULO III 
Do Controle Interno 

 
Art. 4º Para as finalidades e na forma prevista na Constituição Federal, na Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, e na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como, para apoio ao controle 
externo, todos os jurisdicionados deverão, obrigatoriamente, instituir sistemas de controle 
interno com as seguintes finalidades: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução de programas 
de governo e dos orçamentos do Estado e dos municípios; 
II - verificar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência das gestões 
orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da administração estadual e 
municipal, bem como, da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e outras garantias, bem como dos 
direitos e haveres do Estado e dos municípios; 
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IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
 
Art. 5º No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
deverão exercer, dentre outras, as seguintes atividades: 
I - organizar e executar programação de auditorias contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal 
os respectivos relatórios; 
II - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, 
certificado de auditoria e parecer; 
III - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure tomada de 
contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer das ocorrências referidas que 
autorizem este procedimento  
 
Art. 6º Os responsáveis pelo controle interno, ou na falta destes, os dirigentes dos órgãos e 
entidades da administração pública estadual e municipal, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão imediato conhecimento ao Tribunal, sob 
pena de responsabilidade solidária. 
 
§ 1º Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão de controle interno competente indicará 
as providências adotadas para: 
I - corrigir a ilegalidade ou a irregularidade apurada; 
II - ressarcir o eventual dano causado ao erário; 
III - evitar ocorrências semelhantes. 
 
§ 2º Verificada em inspeção ou auditoria, ou no julgamento das contas, irregularidade ou 
ilegalidade que não tenham sido comunicadas tempestivamente ao Tribunal, e provada a 
omissão, o dirigente do órgão de controle interno, na qualidade de responsável solidário, ficará 
sujeito às sanções previstas em lei. 
 
Art. 7º Os gestores emitirão sobre as contas e o parecer do controle interno, pronunciamento 
expresso e indelegável, nos quais atestarão haver tomado conhecimento das conclusões neles 
contidas. 
 
Art. 8º A falta de instituição do sistema de controle interno poderá sujeitar as contas ou o 
relatório objeto do julgamento à desaprovação ou recomendação de desaprovação, sem 
prejuízo das penalidades previstas em lei ao respectivo responsável, por omissão injustificada 
no atendimento ao seu dever legal. 
 
A atual administração, no sentido de dar cabal cumprimento às exigências legais, bem como 
estabelecer normas gerais relativas à defesa do patrimônio público e ao incremento da 
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transparência da gestão, apresenta o presente Projeto de Lei que institui o Sistema de Controle 
Interno no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
 
A Controladoria Geral do Município de Foz do Iguaçu será o núcleo central de coordenação de 
controle interno e terá como finalidade: 
a) avaliar a execução dos orçamentos da administração direta e indireta do Município de Foz 
do Iguaçu; 
b) fiscalizar a implementação e avaliar a execução dos programas de governo; 
c) fazer auditorias sobre a gestão dos recursos públicos sob a responsabilidade dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Município; 
d) avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual; 
e) comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal; 
f) apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, alertando formalmente as 
autoridades administrativas para que promovam, sob pena e responsabilidade solidária, as 
ações destinadas a apurar os atos ou fatos ilegais, ilegítimos ou outros incompatíveis com a 
prática da administração pública e que resultem em prejuízo ao erário. 
 
Ressaltamos que através do Decreto nº 18.121, de 13 de fevereiro de 2008, o Poder Executivo 
instituiu em caráter especial, a Secretaria Extraordinária Geral de Controle Interno, utilizando-
se do disposto no art. 61, da Lei nº 3.025, de 18 de janeiro de 2005, extinguindo-a 
posteriormente, através do Decreto nº 18.331, de 27 de junho de 2008, baseando-se na 
Instrução nº 2171/08 – DCM – Primeiro Exame da prestação de contas do exercício financeiro 
de 2007, na qual o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, apresentou considerações 
técnicas quanto ao modelo adotado para a instituição do Sistema de Controle Interno 
Municipal, e respectiva nomeação em cargo comissionado, sobretudo por considerar que a 
função de Controlador Interno não apresenta características de transitoriedade, bem como a 
natureza de suas atribuições exige estabilidade no serviço público e não poderá exercer cargo 
público de manutenção precária, de livre nomeação e exoneração, razão que ensejou o 
presente Projeto de Lei, visando atender a diligência emanada daquela Corte. 
 
Sabe-se que o sistema de controle interno na sua missão institucional deve atuar de forma 
prévia, concomitante e subseqüente, pois a avaliação dos serviços deve ser permanente para 
que se atinja a eficiência na atuação das atividades, não apenas a observância da legalidade 
dos atos, mas, além disso, 
um resultado que efetivamente possa atender aos interesses da administração pública e da 
coletividade. 
 
Mas, importa acima de tudo, que seja adequadamente compreendida a função do controle 
interno, em toda a sua extensão e essência, como instrumento eficaz e indispensável à boa 
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administração, capaz de assegurar a efetivação de seus objetivos, que se resumem no 
atendimento do interesse social e na realização do bem público. 
 
A adequada organização do Sistema de Controle Interno no âmbito da administração pública e 
a preservação do seu funcionamento eficiente resultarão, por certo, em êxitos quanto à 
eficácia, eficiência e economicidade dos atos de gestão. 
 
Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação e aprovação dessa 
Casa de Leis. 
 
Foz do Iguaçu, 12 de dezembro de 2008. 
 
 
Paulo Mac Donald Ghisi 
Prefeito Municipal 
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